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TABELA DE PREGCOS DO MUNICIiPIO DE TERRAS DE BOURO
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1.3.16a20m3 0,46 €
14.21a25m3 062 €
15.26a30m3 093€
1.6.>31m3 1,18 €
2. Usos Comerciais
2.1.0a50m3 0,46 €
22.51a100m3 1,03 €
2.3.>100m3 1,54 €
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ESTRUTURA TARIFARIA

Artigo 62.°

Incidéncia
1 - Estdo sujeitos as tarifas relativas ao servico de abastecimento de agua todos os
utilizadores finais que disponham de contrato, sendo as tarifas devidas a partir da data do
inicio da respetiva vigéncia.
2 - Para efeitos da determinagdo das tarifas fixas e varidveis os utilizadores s&o
classificados como domésticos ou ndo domésticos.

Artigo 63.°
Estrutura tarifaria
1 - Pela prestagao do servigo de abastecimento de dgua sdo faturadas aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de abastecimento de &gua, devida em fungéo do intervalo
temporal objeto de faturagdo e expressa em euros por cada trinta dias;

b) A tarifa variavel de abastecimento de agua, devida em fungdo do volume de
agua fornecido durante o periodo objeto de faturagdo, sendo diferenciada de
forma progressiva de acordo com escaldes de consumo para os utilizadores,
expressos em m3 de &gua por cada trinta dias.

2 - As tarifas de fornecimento de &gua, previstas no numero anterior, englobam a
prestagdo dos seguintes servigos:

a) Execugdo, manutengao e renovagao de ramais, incluindo a ligagdo do
sistema publico ao sistema predial, com a ressalva prevista no Artigo 66.°;

b) Fornecimento de agua;

c) Celebragéo ou alteragéo de contrato de fornecimento de agua;

d) Disponibilizagéo e instalagéo de contador individual;

e) Disponibilizagéo e instalagéo de contador totalizador por iniciativa do
Municipio;
f) Leituras periédicas programadas e verificagdo periédica do contador;

9) Reparacéo ou substituicédo de contador, torneira de seguranga ou de valvula
de corte, salvo se por motivo imputavel ao utilizador.
3 Para além das tarifas de fornecimento de &gua referidas no n.° 1, sdo cobradas pelo
Municipio tarifas em contrapartida de servicos auxiliares, nomeadamente pela:
a) Andlise de projetos de instalaces prediais e domiciliarias de abastecimento;
b) Execucéo de ramais de ligag&o nas situagdes previstas no Artigo 66.°;
c) Realizagao de vistorias aos sistemas prediais a pedido dos utilizadores;
d) Suspenséo e reinicio da ligacdo do servigo por incumprimento do utilizador;
e) Suspenséo e reinicio da ligag&o do servigo a pedido do utilizador;
f) Leitura extraordinaria de consumos de agua;
9) Verificagéo extraordinaria de contador a pedido do utilizador, salvo quando se
comprove a respetiva avaria por motivo ndo imputavel ao utilizador;
h) Ligacéo temporaria ao sistema publico, designadamente para abastecimento
a estaleiros e obras e zonas de concentragdo populacional temporaria;

i) Informag&o sobre o sistema publico de abastecimento em plantas de
localizagéo;
i) Outros servicos a pedido do utilizador.

4 - Nos casos em que haja emissé@o do aviso de suspenséo do servigo por incumprimento
do utilizador e o utilizador proceda ao pagamento dos valores em divida antes que a

mesma ocorra, ndo ha lugar a cobranca da tarifa prevista na alinea d) do nimero anterior.

Artigo 64.°
Tarifa fixa
1 - Aos utilizadores finais domésticos cujo contador possua diametro nominal igual ou
inferior a 25 mm aplica-se a tarifa fixa Unica, expressa em euros por cada 30 dias.
2 - Aos utilizadores finais domésticos cujo contador possua diametro nominal superior a 25
mm aplica-se a tarifa fixa prevista para os utilizadores ndo domésticos.
3 - Existindo consumos nas partes comuns de prédios em propriedade horizontal e sendo
os mesmos medidos por um contador totalizador, é devida pelo condominio uma tarifa fixa
cujo valor é determinado em funcéo do calibre do contador diferencial que seria necessario
para medir aqueles consumos.
4 - N&o é devida tarifa fixa se ndo existirem dispositivos de utilizagido nas partes comuns
associados aos contadores totalizadores.
5 - A tarifa fixa faturada aos utilizadores finais ndo domésticos é diferenciada de forma
progressiva em fungéo do diametro nominal do contador instalado.
a) 1.° nivel: até 20 mm;
b) 2.° nivel: superior a 20 e até 30 mm;
c) 3.° nivel: superior a 30 e até 50 mm;
d) 4.° nivel: superior a 50 e até 100 mm;
e) 5.° nivel: superior a 100 e até 300 mm.

Artigo 65.°
Tarifa variavel
1 - A tarifa variavel do servigo aplicavel aos utilizadores domésticos é calculada em fungéo
dos seguintes escaldes de consumo, expressos em m3 de agua por cada 30 dias:
a) 1.° escaldo: até 5;

b) 2.° escaldo: superior a 5 e até 15;

c) 3.2 escaldo: superior a 15 e até 25;

d) 4.° escaldo: superior a 25.
2 - O valor final da componente variavel do servigo devida pelo utilizador é calculado pela
soma das parcelas correspondentes a cada escaldo.
3 - A tarifa variavel aplicavel aos contadores totalizadores é calculada em fungdo da
diferenga entre o consumo nele registado e o somatério dos contadores que |lhe estdo
indexados.
4 - A tarifa variavel do servico de abastecimento aplicavel a utilizadores ndo domésticos é
calculada em fungdo dos seguintes escalées de consumo, expressos em m3 de agua por
cada 30 dias:

a) 1.° escaldo: até 30;

b) 2.° escaldo: superior a 30 e até 60;

c) 3.2 escaldo: superior a 60 e até 90;

d) 4.° escaldo: superior a 90.



